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GOVERNO MUNICIPÁRU.€}a-§ SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 026/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a locação de imóvel de 24O M2 pâra instalação do almoxarifado central, localizado
na Av, Mato Grosso esquina com a Rua Primavera, quadra 03, lote 0l/02, bairro Centro, Santo
Antônio do LestelMT - Ccp: 78628-0(X), solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de

Contabilidade, informação através de Certidão se exisle rubrica orçamentária e por qual (is) dotação

(ões) orçamentiíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de março de 2023.

LUIS OS REZENDE
sEC, MI.JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂo E PLANEIAMENTo

PORTARIA 264202I DE IAúDO2I



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO A].ITÍINIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2OZll2O24 P. À,t.S.A.
FLS NO

PORTARIA N"2611202I.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIT{ATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Ir{unicipal de

Administração e Planejamento quc tolre as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em conrário.

RESOI,VE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJ AMENT O desta Prefeitura.

REGISTRA-SE
PT]BLICA-SE

CUNTPRA-SE.

GABII{E'TE DO PREFEIl'O
EM: l8 DE.ltlNHO DE 202t

JOSE ARI]IIATIIA VI E ALVES
PREFEI'I'O IVIUN AL

Registrada na sccreta:'ia de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume. conforme na legislação em vigor.

wryay.santoantoniodoleste,mt.gov.br 
I

Rua A - l,lo 367 - Jerdim Santa lnês - Fone.' {66) UOU0&A - CEP: 78.ô2&lN0 - Santo Antônlo do LesteTilT
e+nail: preíaitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

I



LEIA-SE

ÀÉigo l0 - CONCEDÉR a ser\rdor rüblrco êíetivo JÉROt{tlE LEnES DE
SQUEIRA, Função Gratrficada no valor de RS 1,a00,00 (Hum mil ! quâ-
trocântos reais).

Artigo 2!. Determiíaí a Secretaria MlJnropalde AdmiôíslÍaÉo e Phneia-
menlo que tgme as pÍovidéncàs necessàrias paÍa a execuÉo d€§e por-
tane-

Anigo 30 - Esta Poílanã ent a etn vigor na data de sua pubficaçao, .-

A.tigp a' - Revogam - se e3 dispo$çÕes erfl contÍáóo-

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍIIPRÂ.SE.

GAEIXÊTE DO PREFEITO

Ét ; 18 ÍrE JU HO DE 202í.

JOSE ARIXÂTEI,A VIEIRÂ ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Regid€da na Secíêtana dê ÂdministÍâçào e Plane,arnefito e Publicade
por atxação em local de costume. coníorme na bgrsl€çáo em vigoÍ.

PRÊFÊÍURÀ/RECURSOS HUÍÚANOS
PORTARTA N.. 264/2021.

DE: l8 OÊ Jlrftülo DE 2021.

JOSE ARI ÀIElÂ VIEIRÂ ÂLVES, Preferto Muriopal de Santo Arrtofl,o
do Lê§ê. Est6do de Mato GÍosso no uso de suâs alÍbuk;óes logaB.

RESOLVE:

Artiso lo - NOlytElÂ o Sr" LUIS CARLOS REZENDE. perâ .espondeí pclo

cargo de sECRÉIÀR|O DE AIXTflN|STRAÇÂO E PLANEJAMENTO dêsra
P.êíeturâ

Ârtigo ? - DeloíaÊnaÍ a Secíelaoa Munopal Ce Adm8isuação e Plânei&
rtenlc que lomê u§ 9íovEênciâs nêcessáriâs peía â erecuçáo d€sta por-

:aoa.

Anigo 3d - Ésta ê6Ílaflê entra err v€oÍ na data de sua pubücação.

AÍtigo /a'. Revogam - se as dt§posrÇóes anr conlíáno.

REGISÍRA-SE

PUBLICÂ-SE

CUI'PRÀ-SÊ.

GÂBII{ETE DO PREFÉIÍO

Eú: í8 OÊ JU HO DE 2021

JOSE ARITTÂÍEI,À VIEIRA ALVES PREFETTO XUMCIPA!

RegislÍada na secíelaria d€ Âdm,nistÍaçáo e ãanqamcnto e Poblk da
por àfxaçáo em bcal de clstume conroÍse nâ Ie§lstação em vrgor.

Pf, EFEIÍURÂ,RECURSOS HUI'ANOS
PORÍ RlÂ N". 2692021-

DÊ: ÍE DE JUNHO OE 2021.

REVOGA PORÍARIA NÚ 11112021 OE '|2 DE JÂNEIRO DE 2O2I E DÁ
OUTRAS PROUDÉNCIAS.

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ÀLVES, Píet to Múniopal de §anto AntoÍlio
do Leste Egado de Malo GÍc§so |lo uso de súãs atÍihliçõ€s lêgaÉ.

RESOLVÉ;

Àírrgo '," - REVOGAR. Porlada sob no ílll2o2, de 12 de jat€ito dê
2021. quê nofiere o S.. LUI§ CARLOS REZEIID€, pars íespondc, pclo

crígo de SECRETARIO DE INOUSTRIA Ê COMERCIO desla PíeíeÍtura

i.r,rnlapal

P.M.S.A

Aúgo , - DelêÍminâr a SecÍêtãna Mlrnrctpal do quê tomê
âs providênqas n€cessáíias para 8 €recução dests poíaÍi8.

Adigo 3" - E§e Po.laria eííÍa efi vigoÍ na data óe sua puuicaçâo.

RÉGISTRA§E

PIJEUCA§E

CU]IPRA§E.

GAA ETE DO PREFBTO

EX: íl DE JUIIHO DE 202í.

JOSE ÂRlf,TTEN VIEIRÂ ALVES PREFEI?O UUiIICIPAL

Regisiíadâ na SêcÍetaíia de ÂdmhÉlraÉo e PlanerameÍ o e PublEâda
por afixeçio eín locâl d€ coíume, confo,Íne nâ legÉlâçáo em vigor.

PREFEIÍURA'RECURSOS HUIA OS
PORÍAR|A No. 26512021.

DE: í8 OE JUXHO DÉ 202í.

D§Pôf SOBRE A AUÍOâIZAçÃO PARÂ EFEÍUAR O RreIE DE
ADIÂNTAi'Ê}'TO À SERVIDOR PÚBLICO UiIICIPÀL E DÁ OUÍRÂS
Pno\noÊxct s.

J(§E À n TEIA VlElRr ALVÊS, Prebrto Mlnlçipd de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Mâto G.g3so. no uso de suas atnbsrçôes legsÉ, com
tu.damento no anigo 5í da Lei Federal ío 8.66683.

RESOLVE;

À.tigo lo - A{rtonze, a Sec.etada Municpsl da Economiã e Flílançps con-

ceder ao Êxmo. SÍ. Jcaê Ârimatêiâ Vreire Alves - Prefêito Múoic|pãI. adi-
antaíÍlento no valor de R$ E00,00 (orlocentos ÍeaÉ).

A.tigo ? . O adiantamento seÍvrá para atender o disposto no Aíigo ,l' da
Lei Mu cipal no 03212001 dê 17 do ago$o de 2001.

Artlgo 30 - Os reqjÍsos s€rão destinados a apli:aÉo nos ek,rEntos de
dê3pesâ3 das sêguirtês dotaçôês oíçáÍnantárias.

02.01 -0/r.122.5002.2005 - GABINETE DO PREFEÍTO

3390.30 - Mate.ial de Consumo RS 800,00

ÂÍü9o 40 - A prê9taçáo de Contâs deveíá seÍ eíá!âda dentro do pÍazo dê

30 (triíta) dàs a co,{ãr da data do recehÍÍÉnio do nurneÍáÍb â Tesoura-

aÀ.

Artigo 5'- Estâ Podaria ent aÉ em vigoí nâ data de sua publi€âção. íevo-
gando a3 dEposiçÕ€s em @ntrâíro.

REGISTRÂ€E

PUBLICA§É

CUIPRA§E.

GABII{ETE DO PflEFEITO

Ell: tl DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIXATEIA VIÉIRA ALVES

PREFSÍO I'U'{ICIPAL

Regist.ada na Secret8ria de ÁdmrnistÍêÉo ê Ptsnejamerto e Publtcada
poí aÍxaÉo eín locd de coslume. c.nÍornre na bgislaÉo em vigoÍ.

PEEFEI?URÂ,'RECURSOS HUf ATIOS
PORÍARIA ..27112021-

OE: í6 DÊ JUr'aHO OE 2021.

CONCEOE A SER\íDOR PÚBLICO WEVÊRTOT ANCELÍTO PEREIRA

DE SOUSA, FUNÇÃO GRAÍIFICÂDÂ E DÂ OUTRAS PROUDÊNCIAS

JOSE aRIIATÊIÂ VIEIRA ÂLVES, Píeíê(o Municipal de Santo Antonlo

do Leste, Ésiado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuiçóes bga6-

21 ce Júnho de 202i . Jomal Oíroel Êletónrco dos Munic,pios do Êrtedo dê Mato G.ossg, ANO XVI I

3iârlg}1lrl,qpal.o{ghílarnÍn . *rxrv.aíilm.ot9.br 230 Assinado Digitak enle



GOVERNO MUNICIP^LI#
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Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 20 2t 1202 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 026/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTUÇÃO E PLANEJAMENTO

!. PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a locação de imóvel de 240 M' pârâ instalação do almoxarifado central, localizado na Av.
Mato Grosso esquina com a Rua Primavera, quadra 03, lote 01/02, bairro Centro, Santo Antônio
do Leste/MT - Cep: 78628-000, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,03 de março de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MuNIcrpAL DE EcoNoMLA E FTNANÇAS

PORI ARIA N'. 36012022 DE 2t/Bn0»

ltDot



).M.S.e.l

G O V E R N O À, t, n, ;fi'

§"*,ilmnl|_I*gl|"H",T.9
Gesrâo 202112024

LE§Tq
com o povo!

PORTARIA NO.3ó0/2022.
DE: 2l DE SETEMBRO D F. 2022.

NÔMEIA. {) S
EFETIVO PARÂ
CÁRCO DE

ERVIDOR PÚBLICo
RESI'ONDFR PTL')

SECRETÁRIO
ECONOJ!{IÁ EDA 0{ rfR.qr,,

MUNICIPÁL DE
FINANÇAS E
PROVIDÊNCI,\S.

f,ii,l,i:H:-ü':lrdx{,i:::

HHti?T"riri?ll?J,"§BeTtrtrxs##.^j#;**J:#;s

Ádminisraçãosueto,nea§pro",o.*,*r*Li.-rxffirÉ"};;rff 
_Ir;iciparcrc

publicaçâq revogando as disposições e.t##:.t-" Ponaria enrra em r.ig.rna data de sua

REGISTRA-SE

RE§OLVE:

PUBLTC.4.SE

JOSE ARIMÁTIIA \rIx
PREFEITO M LI

ALVES
L

Registrada na Secreraria de .Adminis tÍaÇâo
me. conforme na bgislaçâo ent ! rÊor_

amento e publicada por afixação enr
local dc costu

.fiiiii"#i3,ffâix'ff,
CUMPRA.SE.

REZENDE
AÇÀo E PLANEJ.A.MENTo

LUsncRrtÁnro DE ÂDIIIINI§TR

Rua^-tf367-J" 
nb (b Lorb/lrT



PM.S.A
FLS NO

0
21 dê Sdeo!àío dê 2022 . JoÍnat ofcàl Elemnico doô Uuoictpios do Eshdo de iralc Grosso . ANO XVI lN'

§,1.. O âcortiínento tbrnrliaÍ da criar{8 e do adotBceírte podeíá cornern-piar a-conc€ssâo de slrbstdio financ€iro dêstmad" , ÍarrÍ,," 
"_,iüroconrorÍÍE avajiaÉo Écnk€, sem caÉter rE

Ili-lT *f ,' * n.o*-."*ffi; ",mH"oil"'#T ;:rescenb acolhidos

§?, O CMOCA reservaíá pqcentuâl do Fr
cÍiançs e do Adorêscen. ;; oã;;#:J,ilf"i.r"i,flI§*:
íIla do aÍt 260, s2o, da Lei 8.06§/90
Ârt 10. O SeíviF (b acothiÍrlento na moda

:-y_I*:;",ú;;*'#;[:ff.::ff ,ffi mfque conleÍple.

j^._Yy de cadrsrarÍcito de carúUato§ a ss,aínitia aco,hedoÍa; lt - cIl-{êhos (ts.sêeçáo dos caidEâtos; lfl - cap.cltaçáo do6 candidatos: lV _âconparúarEl!to-

Art íí- O progrâmã deÉ sêgür 06 pâ.&netÍos de ltEtcjonaírEíno do seÍ-

iff:ffir:ffieff#.r#ffiffi;.,H3aí!a6 e Âdohsc€nles.

DÁs DtspostçôEs FtNÀs E TRANSITôRnS
Art í2 Esta rB§olçâo eílba om vilroí na data de sua publc€çáo.
S€nto Antôíüo de Le!,Er!e, _ MT, ,S d9 S€têínbÍo ds 2022..____-=-..--
tao.mí 

^.rgu!to 
da Sllvâ XlônÍra

PÍEldoob do Con.olrD lunlclp.l da Otifto. .f. Crbnçe o rlo Aao- l

crDca I
,

RegislÍadâ nâ SecÍetaria de AdmirústÍâcã
por arxaçao em rocal;";..il #ffi ;üm#*r"
LUíS CARLOS REZEiDÊ

sEcRErÁRo DE ÂomrlsTnaçÃo E pl4trEJAf,Erro

'*'"*#rIM8&i5ffi
EDtÍAi- DE COM/OCAÇÃO

tf 01Í20n

MaioÍes tnÍoma@s podeÍâo ser oàüdas ir
,o" xu."-. o"," i,ãi"-iã;fffi,il':,.madoÍia de Recü.-

G€binete do pÍeíeío Munidp€t de Santô À
ncs de se{eÍnbro de 2(122 

{ôoio do Leste aG 20 úas do

Jq§€ ÂR|IAIEIA VIE\RA ALyES P74I,6 y,rnç1p.1
ÂTÊIO I

AXTOiIK) DO LESTE
)1" 015t2022

J6E ARflTIElA VIEIRA

--- §Es, .er*,to Muniqpar de santo Antoírio do L$te, Estado de MaoGíos9o. no uso de suâ3 etiüJjçõês legaúr.

RESOLVE:

Âr go_í. - I*OMEAR o serviloí pubtico êtbrrvo Sr WEVERTOi AI{CEL.IO pEnEtRA OE SOUSÀ para resr,r*'","o. o. ic-o-*-trí. Hifffi ã[ ;ffi hffi #,Arügp ?-- Determinaí a SecÍêtarb MuÍÍcipal de Adílnishaçáo qlre toín€ãs providências necesúíias paIa a ereqJçáo desla poítaria-

MUIICIPAL DE sallÍô ArrôNlo oo LE§TE
PREFEITURÁ UNICIPAL OE SAr{TO ANTOilto DO LES?EPORTARIÂ 360t2022

PORtARta lf. 36012022.

oE: 2, OE SEIEi|BRO DE 2022.

NOME'Á. O SERVIDOR PÚBLIC
cARGo DÊ SECRETÁRo rux
DA oUTRAS PRoVIDÉNclAs

O EFETIVO PARÂ RESPONOER P€LO
lclPAL oE EcoloÍrÂ E RlairçÁs i axEro l

::::- F" ,T"* €ntra êín vigq na dat8 de s{.8 pubiicaçâo. íevcgâmo as diEpciçóês eín cortràio.
REgIYIRA§€

PUBLÍCÁ§€

CI'IPRA§IE.

GAEXEIE OO PREFBÍO
Etr: 2í SEÍEXBiO OE 2O2Z

JOSE ARIIATEI,A UETRA ALI'ES
PREFEITO U]iICIPÁL

; Do EDÍÍÂL oE co voc^çÃo Í{. oísr2o22:

i í. - Para toírEr posse. o cardHalo dê*
j n." *,""-oããil"iãfr",J ffifl*o o*'íneÍtâçáo (ori'

i .) Coírpíevade de Escdarirrdêffi

i 3:** * * *- " 
t"-* l?ff-ffitr..frtr

i bl CoÍrprovEÍÍe de Resid,+rrcia:

j c) Foàoc@ã teghd ds Ceflid.ib de NGoÍÍtmo ot CssallEnto,I d) Fotlcópia da Cerlidáo de NrscirrEnb dos flhos rÍE{ro.Es dê í8 ano§ eI câÍtêira de vaqna doo fhos aê 05 aÍros de idsde tse tuarea:- 
--.".-

i e, CPF dos fthos câso houver

i 0 FdocôÍra do Titdo dê doitú ê Ceôdào qrE compíove não br ôoút o; Fí6ão po Íca - ceítidáo oíiginat erÍrlide petá ir.rsliça €rêtto{d;

I 1:::,y" do Cêíüfcado ê R€s€ívisrâ, para os canddaros óo se5(oI Ín€sq/ino:

: h)fdocória do RG e CpF do candidato e do cônirlge (sê c.sado};- 
D Fotocqia da CaÉeh€ de Traba,ho e o

: pASEp; -- -*"w ! loínprovanle (b insctiçáo no Plg

J) Fc,tocópia tegÍvel de CNH sê ÍoÍ o câso:
t) Comprovantê úe elame de saúde flsic€ e ,tEntilt (exarne nÉdico) ne_cê§3á.io ao dGerrpenho dãs funçôes iÍE emes so caeo plelendiro;

TIAGO OAvEs srL

dlaaioínunrcioal.oíg,/íR/amm . w!w/.amÍn_oíg.br
489

As§rnâdo Dgitahente

RUB



P.À4.S.a.r_
FLS NO
RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

04.217.3620001-90 Exêrcício: 2023

Emissão: 03/03/2023

Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Page 1

Ao

I
»4

Codiqo da Ficha : 65 '
Órgão :02 PODER E(ECUTIVO

UNidãdE :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI'ANÜAMENTC

Dotação : 04.L22.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 36' 00

ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RSICA

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

R$ 91.666,60
ilOVEilTA E Ui,l l,lll, SEISCEilTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E

SESSEI{TA CEÍ{TAVOS

Sfhd
MT 007622/005

CPf:378.266.461-20



P.M.S.e
FLS NO
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atD_- SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povot

Gestão 2O2ll2O24

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE AR]MATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTÍSSNT O SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação com fundamento legal no art. 74, V da Lei
n" 14.133/2021 para a locação de imóvel de 240 M'para instalação do almoxarifado central,
localizado na Av. Mato Grosso esquina com a Rua Primavera, quadra 03, lote 0l/02, bairro
Centro, Santo Antônio do Leste/IVIT - Cep: 78628-000, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 03 de março de 2023.

LUIS E
SEC. MUMCIPAL DE ADÀ4NISTRAÇÃo E PLANEJÂMENTo

PORTARIA 2641202I DE IAúDO2I

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 026/2023



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",357 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90t:

Página'1

Solicitação de MateÍiais , Serviços

Requisição Responsável

OO8O7/23 LUIS CARLOS REZENDE
DescÍiçâo

LOCAÇÃO DE IMOVÊL

Data

03t03t2023

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE AOM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
Locaçáo de imóvelde 240 irâ para instalaçáo do almoxariÍado cenkal quê está,localizado na Av. mato grosso esquina com a rua primaveÍâ no cento - Cept 78628-000

Itêm Cód. Produto Cód.TCE O€scraÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçâo

1001.036.199 00039160 SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE IMÔVEL PARA ÓRGÁO PÚBLICO - PRÉDIo coMERcIAL, col, ÁREA coNsTRUÍDA DE 24oM MES 12 0 2

Almoxarifado

n\c|-
tEoz

Secretário

(

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Presidente

p
3ai
t-



P.M.S.e
FLS lgo
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SANTO ANTÔNIO DO LESTE
G O V E R T..T O M U }.^I I C I PA

GestáÕ 2O2r"/2O24
oc- Contintlidade do progresso, de rnãos dadas coíYr o povo!

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta contÍatação tem seu fundamento legal no aÍt.74,y da Lei Federal 14.133121.

2.0 - DO OBJETO

2.1, Locação de imóvel de 240 M'para instâlação do almoxarifado central, localizzdo na Av. Mato

Grosso esquina com a Rua Primaverq quadÍa 03, lote 0l/02, bairro Centro, Santo Antônio do

LesteÀ4T - Cep: 78628-000.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento

imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos

servidores, espaços amplos para acomodar toda a demanda de estoque das Secretarias e demais setores,

e ainda repartições adequadas para melhor organização dos mesmos.

3.2. O imóvel esta localizado a aproximadamente 600 (seiscentos) metÍos do prédio da Prefeitura e das

demais unidades públicas, facilitando o deslocamento e economia de escala no translado.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de março de 2023

LUIS OS REZENDI
sEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJÂMENTO

PORTARIA 2ó4,2021 DE l8i/m2021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
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TERMO DE REFBRENCIA

I -OBJETO:

l l. Locação de imóvel de 240 M'para instalação do almoxarifado central, localizado na Av. Mato

Grosso esquina com a Rua Primaver4 quadra 03, lote 01/02, bairro Centro, Santo Antônio do

Leste/JvIT - Cep: 78628-000.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possür até o momento

imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos servidores

espaços amplos para acomodar toda a demandas de estoque das Secretaria e demais setores, e ainda

repartições adequadas para melhor organização dos mesmos.

2.2. O imóvel esta localizado a aproximadamente 600 (seiscentos) metros do prédio da Prefeitura e das

demais unidades públicas, facilitando o deslocamento e economia de escala no translado.

2.3. A locação tem seu fundamento legal no aÍÍ.74,V da Lei Federal rf 14.133/2021

3 - ESPECIFICAÇÔES3

ITEM CÓD.
TCE

PRODUTO UNID PERíODO

0l 00039160
srnvrÇo os LocAÇÂo DE rMóvEL PARA ÓRGÃO PÚBLICO
. PREDIO COMERCIAL, COM AREA CONSTRUIDA DE 240 M' I I2 MESES

4. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

4.4. Efetuar o Íeparo das estnrturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e

rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâmica,

estrutura elétrica e hidniulic4 etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realizzção ü
vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel;
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4.7. Informar a LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

5. OBRIGAÇOESDO LOCATÁRIO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e

energia elétrica;

5.2. Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau

uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de portas,

fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalaçôes, obra ou benfeitori4 inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem prévia

autorização, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual

forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do

estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de l99l1,
5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatrírios, mediante prévia

combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese

prevista no artigo 27 da Lei n. 8.245, de l99l;
5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução do contrato, fixando prazo para a sua correçâo;

5.11. Pagar os impostos (Especialmente Irnposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.
6.1. A presente locação teú duração de 12 (dozs) meses. podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses. conforme arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.
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Dotaçâo:

Unidâde 02 Secretaria municipal de administração e planejamento

Funcional programáticâ 04.122.5004.2012

65

Despesa/fonte 3.3.90.36 Serviços de terceiros-pessoa fisica

8. DA RESCISAO

8.1. O presente instrumento podení ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:

8.2.1 . O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas

pela mráxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

8.2.4. Oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do

contrato.

8.3. E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do aí.
137 da Lei Federal 14.133/2021, bem como, se necessário as sanções previstas no art. 155 da Lei
Federal 14.133/2021.

9. DO REAJUSTE
9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-M,

após decorrido o período de t2 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do

locador, sendo o valor reajustado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação.

IO. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

"factoring";
10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoÍ§ fisicas, o mesmo sofrerá o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

Manutenção das atividades da secretaria

Fichâ
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11. CONDIÇOES GERAIS:

11.1. O LOCATÁRIO deverá proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e

azulej os.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 de março de 202f .

LUIS REZENDE
Secretaria de Administração e Planejamento

P ortaria 264 I 2021 de I I / 06 /2021

aOa.


